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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 239, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
administrativas para contenção de despesas na 
Prefeitura Municipal de Luziânia - GO.   

 

O PREFEITO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o crescimento das despesas e quedas de receitas dos municípios do Estado, a 

exemplo dos repasses do FPM e ICMS, comprometendo o planejamento financeiro do Município de 

Luziânia;  

CONSIDERANDO a política de austeridade com o erário e a necessidade de ação planejada e 
transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, a fim de se manter a responsabilidade na gestão fiscal; 
 
CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela 
responsabilidade na gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles contidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 
CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as ações do Poder 
Executivo no tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das ações já em andamento no Município com 
vistas à contenção de despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público, 
primando pela eficiência na gestão pública; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a racionalização dos gastos, limitando-os ao essencial 
para o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, objetivando não 
haver descontinuidade na execução dos programas sociais e demais despesas prioritárias da 
Administração; 
 
CONSIDERANDO que os valores repassados ao Município pelos Governos Estadual e Federal para a 
manutenção de programas, planos e projetos por eles criados não são suficientes para a cobertura 
das despesas efetivamente realizadas de tais programas, o que obriga o Município dispor de grandes 
valores, com recursos próprios, para complementar o custo total de diversos programas e obras 
públicas;  
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CONSIDERANDO o imperativo para que o gestor público municipal busque medidas de contenção 
de gastos, cuja escolha das medidas a serem implementadas está dentro do poder discricionário do 
administrador; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal adotarem medidas efetivas de controle, contenção e redução das despesas e 
ampliação da receita; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de medidas de contenção deverá ser de caráter obrigatório, 
atingindo todas as Secretarias, Fundos, Fundações, entidades e dependências municipais, de forma 
a compatibilizar o equilíbrio econômico entre receitas e despesas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste fiscal de contenção de gastos, à manutenção do equilíbrio 
econômico e financeiro do Município, estabelecendo diretrizes e restrições voltadas a redução e 
otimização das despesas e ampliação das receitas públicas; 
 
CONSIDERANDO que se considera como medida de contenção e redução, toda aquela que visa 
qualificar, racionalizar, otimizar e diminuir os gastos para execução e manutenção dos serviços 
públicos, resultando em mudança e implantação de novas rotinas e processos que garantam a 
sustentabilidade financeira do município no longo prazo; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica implantado o programa de contenção de despesas no âmbito da prefeitura municipal de 

Luziânia-GO por tempo indeterminado. 

 

Art. 2°. Para redução de despesas ficam determinadas as seguintes ações. 

a) suspensão, de forma temporária, do apoio a eventos de cunho cultural, religioso e artístico de 
terceiros; 
b) suspensão, de forma temporária, de eventos de cunho cultural, religioso e artístico do município 

com utilização de recursos próprios da administração pública municipal; 

c) Suspensão, de forma temporária, de diárias para agentes políticos e a necessidade de prévia 

autorização do Secretário de Planejamento e Finanças para os demais servidores; 

d) Suspensão, de forma temporária, de abono pecuniário; 

 

Parágrafo único. Os motoristas ficam dispensados da prévia autorização contida na alínea "c", do 

artigo 2°. 
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Art. 3°. Cada Secretaria Municipal deverá implantar redução das despesas públicas em no mínimo 
10% (dez por cento), preservando os serviços públicos. Fica expressamente determinado aos 
Secretários Municipais e Presidentes de Fundos a estrita observância e cumprimento das 
disposições contidas no presente Decreto, ficando a seu cargo a adoção de medidas necessárias à 
sua implementação. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 

2023. 

 

 

______________________________________________ 

DIEGO VAZ SORGATTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

 


